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Os objetivos da lei mexicana são:

♦ estimular a participação organizada dos cidadãos 
para somar sua contribuição ao desenvolvimento 
nacional;

♦ reduzir os custos humanos do processo de cresci
mento de nossas economias e incidir de uma maneira 
criativa na identificação de soluções viáveis aos 
problemas que obstaculizam a que muitos tenham 
acesso a oportunidades de desenvolvimento e realiza
ção pessoal;

♦ estimular as açÕes de indivíduos que, fundados nos 
princípios de solidariedade e filantropia, dedicam 
seus esforços, intentos e recursos materiais para 
construir um mundo que ofereça possibilidade de 
realização humana integral a todas as pessoas;

♦ ajudar a simplificar e facilitar as opções de partici
pação das organizações civjs nos processos de 
planificação das ações de bem-estar social.

A Lei mexicana defende os seguintes princípios:

Independência das instituições na defíniçâo deseus 
objetivos sociais. As instituições sem fins lucrativos

devem contar com os demais setores da sociedade e com 
a necessária liberdade para desenvolver a sua própria 
estratégia de contribuição social. As instituições do 
setor devem poder ser um laboratório de experimenta
ção social e não apenas uma extensão das políticas 
govemamentais.

Considerar as instituições sem fíns lucrativos como 
entídades de interesse e utilidade pública, o que
implica em estabelecer mecanismos de canalização de 
recursos públicos para suas atividades e à outorga de 
diversos estímulos fiscais para promover suas ações.

Estabelecer iniciativas e mecanismos, em base ao 
princípio de colaboração e mútua responsabilidade, que 
permita uma nova relação de govemo e sociedade para 
poder aproveitar ao máximo o talento e a experiência 
dos cidadãos e suas instituições, no desenho, execu
ção, operação, administração c avaliação de políticas 
públicas.

Silvio Caccia Bava 
Presidente da ABONG

I T r a m i t Ã ç ã d  I

o Projeto de Lei no Legislativo
O Projclo de Lei foi enviado ao Congresso Naciona! pelo Poder Executivo no dia 28/7/98. Até 7/8/98, não 
havia o despacho da Presidcncia da Câmara para as Comissões permanentes que irão analisar o projelo.
Podem ocorrer duas situações:
1) Tramitação nonnal nas duas Casas Legislativas, istoé, o projeto 6 analisado em seu mérito e posteriormente 
a questão jurídica. Podendo, devido ao tema tratado, ficar restrito à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação-CCJ. A critério da Presidência da Câmara ou solicitação dc alguma outra Comissão permanente, 
0 projelo poderá ter seu mérito analisado por outra Comissão além da CCJ. Designado relalor, o deputado 
apresenta na Comissão um parecer respeitando o projeto na íntegra ou um subslilutivo com emendas. Após 
0 parecer scr volado na Comissão segue para o Plenário da Câmara. Sendo aprovado no Plenário da Câmara 
scguc para o Senado onde terá tramitação igual,
2) Em regime de urgência. Um requerimento aprescnlado por 10% da Câmara ou líder de bancada composta 
por no mínimo 5 1 deputados, solicitando a tramiiação em regime dc urgência é votado no Plenário da Câmara, 
sendo aprovado o requerimento o PL passa imediatamente para a Ordem do Dia do Plenário. É escolhido um 
relator que irá apresentar seu parcccr e acolher ou nâo emendas, duranle o processo de discussão no Plenário,
0  procedimento no Senado poderá ser o mesmo adotado na Câmara. A vonladc polílica da Presidcncia da 
República é dctenninante no processo de votação do projeto de Iei. A aprovação nas duas Casas Legislativas 
e a sanção presidencial poderá ocorrer em 15 dias ou em três anos se assim for o inleresse do Executivo.
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T r a n s i ç ã o  l e n t a ,  g r a d u a l  e  i n s e g u r a

O  compromisso da ABONG e 
suas associadas, dc outras 
ONG’s, entidades dc assistência 

social c fundações com o caráter público 
de suas finalidades, c com a publiciza
ção das relações cntre o Estado e enti
dades da Sociedade Civil e do accsso 
destas a fundos públicos, exige de todos 
esses atores uma percepção bastante cla
ra da complexidade do processo de mu
dança do marco legal daquilo que se 
convencionou chamar Terceiro Setor.

Já no processo de aprovação da LOAS 
e de instalação do atual CNAS (susbtitu- 
índo o famigerado CNSS), a ABONG 
mobilizou suas forças e de suas associa
das dc forma coerente com o entendimen
to de que seus compromissos com a ci
dadania e a democratização da Socieda
de Brasileira exigiam das nossas ONG's 
um papel ativo na reforma e publiciza
ção do campo da assistência social que 
ia muito além dos interesses imediatos 
e/ou corporativos das ONG’s.

O falo de o govemo FHC, mesmo não 
sendo guiado por uma filosofia consis
tente acerca do papcl do Estado c das 
OSC’s - Organização da Socicdade Ci
vil - na promoção dc políticas sociais, sc 
disponha a introduzir mudanças progres
sistas no regime legal desse vasto uni
verso antes conhecido como o das “enti
dades sem fíns lucrativos” - a simples 
disposição de separar o joio do trigo, isto 
é, dc retirar desse universo falsas enti
dades sem fins lucrativos, como hospi
tais e escolas privadas altamente lucrati
vos (c cujos lucros sâo apropriados para 
fíns privados) - já é um passo signifíca- 
tivo quc só por sectarismo poderíamos 
desprezar,

Que isso venha de cambulhada com 
uma política “de parccria” entre gover
no c Sociedade Civil cheia de ambigüi
dades - num contexto selvagem dc des- 
construção de direitos e de retrocesso sis
temático das polfticas públicas - 6 de fato 
um grande complicador. Que o atual go
verno seja tão manietado por suas alian-

Ças conservadoras e por sua pavorosa 
base de sustentação congressual 6 mais 
inquietante ainda. Essa base de susten
tação - os “evangélicos” por exemplo - 
poderá exigir concessões do Governo na 
discussão do Projeto dc Lei em pauta. 
Para completar o quadro das dificulda
des, não podemos esquecer quc a área 
econômica do governo - quc nada mais é 
do que o núcleo de poder real dcssc go
verno - resiste de modo hábil c flexível, 
mas com tenacidade e insensibilidade 
social, a todas as veleidades de renúncia

'"Precisamos também 
ter clareza que nesse 

processo a correlação 
de forças a curto e 
médio prazos nos é 

extremamente 
desfavorável ”

fiscal ou qualquer outra forma dc “agra
var 0 déftcit fiscal” para a viabilização 
das políticas sociais e um efetivo fortale
cimento do Terceiro Setor. Um bom 
exempio disso é a rapidez com que o 
Ministro Malan descarlou a hipótese 
aventada pclo candidato FHC de gastar 
parte do dinheiro da privatização da 
Telebrás com “o social”.

A conseqüência disso tudo é uma es
tratégia tímida com duas características 
principais: 1. “fazer uma omelete scm 
quebrar os ovos”, isto 6, mexer o menos 
possível nos interesses estabelecidos e 
tentar criar, à margem destes, um novo 
Terceiro Setor, puro c rejuvenescido. 2. 
Criar primeiro um novo modelo de qua
lificação das entidades - uma nova iden
tidade jurídica - e só depois dar subs
tância a esse avanço formal, sobretudo 
no tocante aos ganhos materiais que po

deriam constituir efetivamente uma ala
vanca dc mudança. Nesse contexto, o 
chamado “Termo de Parceria” surge 
como 0 único ganho possível, enquanto 
instrumento de flexibilização do accsso 
dc entidades do Tcrcciro Sclor a recur
sos públicos, sempre quc houver base 
para um acordo com um órgão governa
mental disposto a financiar uma “Socic
dadc Civil de caráter público”. Ainda não 
está claro como sc poderá evitar o uso 
discricionário desse instrumento.

Precisamos também ter clareza quc 
ncssc processo a correlação dc forças a 
curto e médio prazos nos é extremamen
te desfavorável, o que tornaria comple
tamente irrealista a hipótese de apresen
tação de um projeto alternativo quc não 
contasse com o apoio dos setores do go
verno favoráveis à demarcação do Ter
ceiro Setor do universo indiscriminado 
das scm fins lucrativos (verdadeiras e 
falsas),

ímpõe-sc assim quc as ONG’s e seus 
aliados tenham uma estratégia firme de 
continuidade desse processo, esclarecen
do os congressistas c a opinião pública 
sobrc o alcance limitado do novo diplo
ma legal e o risco dc que não se consiga 
ir além de pífios resultados, apesar das 
intenções reiteradas pelo Conselho do 
Comunidade Solidária e pela Casa Ci
vil. Devemos cobrar dos nossos interio
cutorcs governamentais um calendário 
claro para a apresentação de outros ins
trumentos legais quc possam dar mate
rialidade ã suposta vontade política do 
governo de fortalecer o Terceim Setor. 
Mas acima dc tudo não podemos abrir 
mão nesse debate dc um posicionamento 
crítico bastante duro quc desmistifíque a 
incongruência do discurso que procura 
descarregar em cima da Socicdadc Ci
vi! a ineludível responsabilidade do 
Estado no enfrentamento da dívida 
social brasileira.

Jorge Eduardo Saavedra Durão 
Representante da ABONG na 

questão do Marco Legal
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M o n i t o r a m e n t o  d a  q u e s t ã o  d o  

I V l a r c o  L e g a l  d o  T e r c e i r o  S e t o r

in c lu in d o  a ig u n s  c o m e n tá r io s  e ia b o ra d o s  a p ó s  o  e x a m e  d o  P ro je to  d e  Lei^

A  re u n iã o  fo i c o n v o c a d a  p o r in i 

c ia t iv a  c o n ju n ta  d o  F ó ru in  de 

M e i o  A m b i e n t e  ( H u m b e r t o  

M a fr a )  e  d a  A B O N G  ( Jo r g e  E d u a rd o  

S .  D u rã o ).

H o u v e um m o m en to  da reu n ião  reser

vado a um  in fo rm e  da D ra . A lex an d rin a  

S o b re ira , da C a s a  C iv il da P re s id ê n c ia  

dà R e p ú b lic a , a ce rca  da m en sag em  s o 

b re  a m a té r ia  e n v ia d a  n a q u ela  d ata  ao  

C o n g re s so  N a cio n a l p e lo  P resid en te  da 

R e p ú b lic a . A n te s  c  d ep o is  do en co n tro  

co m  a  D ra . A le x a n d rin a , os p a rtic ip an 

tes da reu n iã o  fizeram  a  a v a lia çã o  qu e 

a o  fin a l será  reg istrad a.

O Projeto de Lei enviado ao 
Congresso pelo Presidente da 
República

O  P ro je to  d e L e i resu lta  da fu são  de 

d ois d os produ tos elab o rad os p elo  C o m u 

n id ad e  S o lid á r ia  nas d u as ro d a d a s  de 
in te rlo c u çã o  c o m  a S o c ie d a d e  C iv il ; 1. 

0  m o d e lo  de (a u to )q u a lif ic a ç ã o  das O r
g a n iz a ç õ e s  da S o c ie d a d e  C iv il ( O S C ’s) 
de C a rá tc r  P ú b lic o  e 2 . O  “T erm o  de P ar
c e r ia ”  ̂ .

Note-se que o Projeto de Lei - talvez 
por conformidade com o Código Civil - 
substituiu a expressão “Organização da 
Sociedade Civil" (de Caráter Público) 
por “Sociedade CivU” (SC).

A  d em o ra  no e n v io  da m en sag em  d e
v eu -se  à p o u ca  fa m ilia r id a d e  da A s s e s 
so ria  Ju r íd ic a  en ca rreg a d a  de form atar o 
P ro je to  co m  o assu n to “T e rc e iro  S e to r ” e  
tam b ém  às n e g o c ia ç õ e s  p o lític a s  no â m 

bito  do G o v e rn o  F e d e ra l. F o í req uerid a 

a a ss in atu ra  d o  M in is tro  M a la n  (F a z e n 

d a) na E x p o s iç ã o  de M o tiv o s . E s ta  a ss i

natura s in a liz a ria  q u e  esta  é  u m a etap a 

de um p ro ce sso  q u e  se  d esd o b rará  num a 

seg u n d a  etap a de p ro v id ê n cia s  leg a is  re 

la tiv a s  a trib u to s e  in ce n tiv o s  f is c a is  ao 

T e rce iro  Se to r. N a reu n iã o  de in terlo cu 

ç ã o  do C o m u n id ad e S o lid á r ia , o M in is 

tério  d a  A d m in istra çã o  h a v ia  ex p re ssa 

do su a p o s iç ã o  fa v o rá v e l à  in c lu sã o  das 

O rg a n iz a ç õ e s  S o c ia is  ( O S ’s) no  P ro je to  

(p ara  se  b e n e fic ia re m  d o “T erm o  de P a r

c e r ia s ”). N o  P ro je to  de L e i não h á um a 

e x c lu sã o  e x p re ss a  das ch am ad as “O rga

n iz a çõ e s  S o c ia is ” , m as e s ta  se  dá p ela  

co n ce itu a çã o , aind a q u e  não  h a ja  um  d is

p o sitiv o  e x p líc ito . O  órg ão  en carreg ad o  

do R e g is tro  será  o M in is té r io  da Ju s tiça , 

o  qu al - na v isã o  do G o v e rn o  - n e ce ss ita 

rá de um a estru tu ra  m ín im a  para tal, j á  

qu e se  tra ta  de um p ro ce sso  de a u to cla s- 
sificação.

P a rte  do co n te ú d o  o rig in a l d os d ois 

instru m en tos “fo i ap arad o” e  f ic o u  para 
ser c o lo ca d o  em  reg u lam en to .

A s en tid ad es q u e  g o zam  e fe tiv a m e n 

te dos b e n e fíc io s  do esta tu to  ju r íd ic o  an 

terior-’ (o  q u e  não  é  o c a s o  da m a io ria  

d as O N G ’s filia d a s  à  A B O N G  e  tam b ém  

das F u n d a çõ e s  e m p re sa ria is )  te rão  d ois 

ano s para op tarem  d e fm itiv a m e n te  p elo  

n o v o estatu to , só  e n tã o  d ev en d o  ren u n
c ia r  ao s b c n e f íc io s  do an tig o  estatu to .

A  o p çã o  será  co n d ic io n a d a , segu n d o 

o s p artic ip an tes da reu n ião  en fa tizaram  

no d iá lo g o  c o m  a D r a . A le x a n d r in a

S o b r e ir a , ao s  b e n e f íc io s  q u e  forem  v in 

c u la d o s  a o  n o v o  esta tu to , os q u a is, no 

p ro je to  d e  le i ora  e n v ia d o  ao C o n g resso , 

s e  res tr in g e m  a o  “T e rm o  de P a rce ria ” e 

a n ã o  d e s p re z ív e is  g a n h o s  s im b ó lic o s . 

S e g u n d o  o g o v e rn o , os b e n e fíc io s  - antes 

lis ta d o s  e x a u s tiv a m e n te  p or H u m berto  

M a fr a  e  S í lv io  S a n ta n a  - vão ser c o lo c a 

d o s n o u tro  d ip lo m a  le g a l, o  q u e  im p li

c a rá  nu m a n o v a  e tap a  de n e g o c ia çã o .

A s  p r ó x im a s  e ta p a s  d e s s e  p r o c e s s o  

p a s s a m  a s s im  p o r d o is  m o m e n to s  im 

p o r ta n te s ;

1, A  tra m ita çã o  d o  P ro je to  no C o n 

g re sso , o n d e  se  p re v êem  re s is tê n c ia s  e 

t e n ta t iv a s  d e  d e s f ig u r a ç ã o  ( in c lu s ã o  

in d is crim in a d a  d e se to re s  e x c lu íd o s  do 

m e sm o  - le m b ra m o s q u e  fica ra m  de fora 

h o s p ita is  e  e s c o la s  p r iv a d o s , a S a n ta  

C a s a , a M itra  e tc .) ;  a a p ro v a çã o  do P ro 

je t o  e s te  a n o  só  se rá  p o ss ív e l a trav és de 
um  a co rd o  de lid e ra n ça s  en tre  o g ov ern o  
e  a o p o s iç ã o .

2 .  N e g o c ia ç ã o  e n tre  as O S C ’s de c a 

rá te r  p ú b lic o  e o G o v e r n o  v isa n d o  à 

g a ra n tia  d o s  b e n e f íc io s  e  à re g u la m e n 

ta ç ã o .

Nossa avaliação
M a n te v e -s e  a a v a lia ç ã o  de q u e  se  tra

ta d e um  p o te n c ia l a v a n ço , p o rém  m u ito  

tím id o  e  s u je ito  a c o n d iç õ e s  de in certa  

re a liz a ç ã o  fu tu ra  p ara  re a lm e n te  c o n c re 

tizar e ss a s  p o te n c ia lid a d e s .

O  P ro je to  de L e i resp on d e às e x ig ê n 

c ia s  d e r ig o r e  tra n sp a rê n cia  q u e  as e n ti

1 Atada reunião realizada no dia 23/7/98. emBras/lia, nasededolnesc/c redigida por Jorge Eduardo S. Durão, com comentários de Humberto Mafra e Bizeh Jaime.
2 O termo de parceria é um tipo dc acordo, de caráter negociai, mais flexível que os contratos e convênios, que permite repasse de fundos às OSC’s sujeitos à avaliação por produto 
(resultados). Ainda não está claro se haverá concurso para o acesso a esses fundos.
.1 Por estatuto jurídico anterior, referimo-nos ao registro no CNAS, títulos de utilidade pública (federal e estadual ou municipal, cerlificado de entidade filantrópica, com as decorrentes 
imunidade e/ou isenções).
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d ad es sé r ia s  têm  c o lo c a d o  c o m o  re q u is i

to  do ca rá te r  p ú b lico  c  c o m o  fo rm a  de s c  

d e m a rc a re m  d a “ p i la n tr o p ia ” . C o n s ta  

q u c  a C a s a  C i v i l  c o n s id e r o u  a le i  

d u ríssim a , do p o n to  de v ista  das e x ig ê n 

c ia s  do re g im e  de fu n cio n a m en to , c  q u e

ria  f le x ib i l iz á - la , m as te r - lh e -ia  sid o  d ito  

qu e e s s a  c ra  a  p o s iç ã o  d as en tid ad es. É  

p o ss ív e l q u c  a fo rm u la ç ã o  de a lg u n s ar

t ig o s d o  p ro je to  d c  L e i - so bretu d o  o A r

tig o  13 - d c  m a rg em  a e ss e  tip o de in te r

p re ta çã o , 0 q u e  ta lv e z  p o ssa  se r  c o rr ig i

d o  na tra m ita çã o  d o  P ro je to  no C o n g re s

so  N a c io n a l.

O  fa to  de o  P r o je to  d e L e i,  p cla  p ri

m eira  v ez , v in cu la r  fin a lid a d e  e  reg im e 

d e fu n c io n a m e n to , não  a ssu sta  as O S C ’s 

de ca rá te r  p ú b lic o " . A s en tid ad es séria s  

j á  se  su je ita m  a a u d ito rias e x tern a s, co m o  

a no va lei p re v ê . E s ta  é  u m a van tag em , 

na m ed id a  em  q u e  o n o v o  estatu to  p a re 

c e  ser de fa to  in ó sp ito  para a “p ilan tro 

p ia ” e  para o s  q u e  qu eiram  fundar O N G ’s 

a p en as p ara  g a n h a r d in h e iro .

E n tre ta n to , p re o cu p a  a  h ip ó te se  de se 

rep rod u zirem  no n o v o  m o d e lo  e in stru 

m e n to s  le g a is  a s  in ú m e r a s  e x ig ê n c ia s  

b u ro crá tic a s  da le g is la ç ã o  anterio r. D o is  

ex e m p lo s :

1. N o A rt. 4 “, V I I ,  c )  a e x ig ê n c ia  de 

aud itoria  p or au d ito res e x te m o s  ind ep en

d entes hav ia  s id o  restr in g id a , nas d iscu s

s õ e s  p re c e d e n te s  c o m  o C o n s e lh o  d o 

C o m u n id ad e S o lid á r ia , às en tid ad es co m  

o rçam e n to s su p erio res  a R $ 6 0 0  m il. Is to  

não f ic a  e x p líc ito  no P ro je to ;

2. N o caput do m esm o artig o  a p a la 

vra “e x p re ss a m e n te ” c o n fig u ra  um a e x i 

g ê n c ia  q u e  na p rá tica  o b rig a ria  lod as as 

en tid ad es in teressa d a s em  se  q u a lif ic a 

rem  co m o  S C ’s d e  ca rá ter p ú b lico  a p ro 

ced erem  p re v ia in cn te  a re fo rm a s de E s 

tatu to .

A  q u estã o  sé r ia  é  qu e a L e i f ic o u  v a 

z ia , sem  b e n e fíc io s  para a tra ir  as en tid a 

d es para o  n o v o  E sta tu to  e  co m p e n sa r  a 

perda de v an tag en s s ig n if ic a tiv a s , co m o  

a ise n ç ã o  da co n trib u iç ã o  p re v id en c iá ria  

p atro nal (d ire ito  ad q u irid o  de a lg u m as 

e n tid a d e s), q u e  o an tig o  e sta tu to  leg a l 

c o n fe re  às en tid ad es p o r c le  a lca n ç a d a s , 

I s s o  p o d e  le v a r  a u m a  i n d e s e já v e l  

c liv a g e m  en tre  as en tid ad es e d u ca cio n a is  

e  de a s s is tê n c ia  so c ia l ( c u jo  esla tu to  é  

g aran tid o  co n stitu c io n a lm e n te ), p o r um  

lado , e  as d em ais “O S C ’s de ca rá te r pú

b lic o ” , de ou tro . N e s se  sen tid o , é  d a  m a i

or im p o rtâ n c ia  o  d isp o s itiv o  q u e  d e fin e

0 p ro c e s s o  d c tra n s içã o . U m  d e s fe c h o  

m ais fa v o rá v e l pode sc r  fa c ilita d o  p elo  

m e ca n ism o  de tra n s içã o  ad otad o - p razo  

de d ois ano s para o p çã o  en trc  o s  d o is  m o 

d e lo s , d csd e  q u c  se  v in cu le m  a o  n o v o  

m o d e lo  das O S C ’s co m  c a rá te r  p ú b lico  

o s  d ev id os b e n e fíc io s  cm  co n trap artid a  

d o  m a io r r ig o r e  g aran tia  de tran sp arên 

c ia , v isad o s p e la  n o v a le g is la ç ã o . A lg u n s 

in terlo cu to res  no C o m u n id ad e S o lid á ria  

e  na C a sa  C iv il têm  a firm ad o  que em  d ois 

ano s serão  v in cu lad o s m ais b c n e f íc io s  ao 

n o v o estatu to  leg a l.

V á r ia s  c o n s id e r a ç õ e s  fo ra m  f e ita s

a c e r c a  d e s s e s  b e n e f íc io s , tend o hav id o 

c o n s e n s o  q u a n to  à in s u fic iê n c ia  d as p ro 

p o sta s  a té  a g o r a  a v a n ç a d a s , s e ja  p e la  

F azen d a, s e ja  p e lo  an tep ro je to  do Dr. Jo s é  

P a u lo  C a v a lc â n ti (c o n su lto r  d o  C o m u 

n id ad e  S o lid á r ia ) , C o n s id e ro u -sc  in ad 

m is s ív e l  q u e  n ã o  s e ja m  d e d u tív e is  do 

Im p o s to  de R e n d a  d o a ç õ e s  para os F u n 

d o s  d a  E d u c a ç ã o , S a ú d e , A s s is tê n c ia  

S o c ia l  e  M e io  A m b ie n te . Verificamos 
que, por enquanto, nada nesses instru
mentos fo r ta le c e  as entidades na sua 
autonomia, n ad a re v e la  a e x is tê n c ia  de 

u m a v o n tad e  p o lít ic a  d e  su perar as a m 

b ig ü id a d e s na r e la ç ã o  O N G ’s / E sta d o  

atra v és d e  u m a  p o lít ic a  so c ia l fo rte  (tip o  

New Deal)cm  q u e  o  E stad o, além  de cu m - 

p rir 0  seu  p ap el p ró p rio  e  insu bstitu ív el, 

a in d a a p o ia r ia  e fe tiv a m e n te  o T e rc e iro  

S e to r. N a v erd ad e e s ta m o s  num c o n te x 

to  e x tre m a m e n te  d esfa v o rá v e l no to ca n 

te à im p le m e n ta ç ã o  d e p o lítica s  so c ia is ,

N o  to c a n te  a o  T e rm o  dc P a rc e r ia  - 

ú n ico  g a n h o  su b s ta n tiv o  im ed ia to  - há 

d o is  r isc o s  a se re m  ev ita d o s: 1. o da av a 

l ia ç ã o  u n ila tera l d o  p rodu to do irabalh o  

(rc su lla d o )  d as O S C s  p e la  parte co n tra 

tan te  (o  g o v e m o ) , q u e  em  m uitas p a rc c 

ria s  tem  se  m o stra d o  c o m o  parte fa lto sa ; 

2 ,0 r isc o  de q u e  a  L e i d e ix e  aberta a porta 

p a ra  a a b so lu ta  d is cric io n a rid a d e  na d is

trib u ição  d c  fu n d os p ú b iico s através d cssc  

in stru m en to . N a d is c u ss ã o  foram  fe ila s  

re fe rê n c ia s  ao s s o rte io s  e  lo terias co m o  

um  p o ssív e l in s tru m en to  para asseg u rar 

fu n d os a o  T e rc e iro  S e to r , co m o  o co rre  na 

H o lan d a  c  em  o u tro s p a íses .

Local: Brasília, DF, na sede do INESC 

Data: 23,07.98

Participantes: Bizeh Jaime (INESC), Flávio Schuch (Ágora), Jorge Eduardo 
Saavedra Durão (ABONG / FASE), Humberto Mafra (Fórum de ONG’s e 
Movimentos Sociais para o Meio Ambiente e Desenvolvimento), Silvio Santana 
(Fundação Esquel), Donald Sawyer (ISPN).

4 0 quc não quer dizer que nfio haja pomos complicados. Por exemplo, 0 fnto dc administradores c Qinsclhciros serem icsponsãvcis por dolo ou fraude pode dificultar ainda mais n que 
pessoas sc voluniaricm pnra cxcrccrem papéis nos Consclhos dos entidades.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Brasília , 24 de Julho de 1998

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o 
projeto de lei versando sobre a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 
Organizações da Sociedade C ivil de Caráter Público, 
que institui e disciplina o Termo de Parceria.

O processo de negociação iniciado pelo Conselho da 
Comunidade Solidária sobre o marco legal do Terceiro 
Setor, que teve início em julho de 1997, foi realizado a 
partir da consulta e intenso diálogo com mais de 90 
representantes do Govemo Federal e das organizações 
do Terceiro Setor, incluídos os onze Ministros de Estado 
que compõem o Conselho. Desse modo, foram identifi
cadas as principais dificuldades legais e as sugestões de 
como mudar e inovar a atual legislação relativa às 
organizações da sociedade civil que são de caráter 
público.

Nesse processo, foi possível aos interlocutores chega
rem a alguns consensos básicos que constituíram parâ
metros para a elaboração das propostas de mudança do 
marco legal:

1. o fortalecimento do Terceiro Setor, no qual se 
incluem as entidades da sociedade civil de fins públicos 
e não-lucrativos, constitui hoje uma orientação estratégi
ca nacional em virtude da sua capacidade de gerar 
projetos, assumir responsabilidades, empreender iniciati
vas e mobilizar recursos necessários ao desenvolvimento 
social do país;

2. 0 fortalecimento do Terceiro Setor exige que seu 
marco legal seja reformulado;

3. a reformulação do marco legal do Terceiro Setor 
exige a construção de um entendimento mais amplo 
sobre a abrangência do próprio conceito de Terceiro 
Setor;

4. a expansão e o fortalecimento do Terceiro Setor é 
uma responsabilidade, em primeiro lugar, da própria 
Sociedade, a qual deve instituir mecanismos de transpa
rência e responsabilização capazes de ensejar a constru
ção da sua auto-regulação;

5. a reformulação do marco legal do Terceiro Setor 
exige que o estabelecimento de direitos seja acompanha
do pela contrapartida de obrigações das entidades do 
Terceiro Setor para com o Estado quando estiverem 
envolvidos recursos estatais.

No Brasil, como em toda parte, o Terceiro Setor - 
não-govemamental e não-lucrativo - coexiste hoje com o 
Estado (primeiro setor) e com o mercado (segundo 
setor), mobilizando um volume crescente de recursos e 
energias para iniciativas de desenvolvimento social.

Essa multiplicação de iniciativas privadas com 
sentido público é um fenômeno recente, massivo e 
global. O protagonismo dos cidadãos e de suas organiza
ções rompe a dicotomia entre público e privado, na qual 
público em sinônimo de estatal e privado de empresarial. 
A expansão do Terceiro Setor dá origem, portanto, a 
uma esfera pública não-estatal.

As características do Terceiro Setor são a espontanei
dade e a diversidade. Na década de 80, foram as organi
zações não-governamentais que articulando recursos e 
experiências em diversos setores da sociedade ganharam 
visibilidade enquanto novos atores do processo de 
participação cidadã. Hoje o conceito de Terceiro Setor é 
bem mais abrangente. Inclui o amplo espectro das 
instituições filantrópicas dedicadas à prestação de 
serviços nas áreas de saúde, educação e bem-estar 
social. Compreende também as organizações voltadas 
para a defesa dos direitos de grupos específicos da 
população, como mulheres, negros e povos indígenas, ou 
de proteção ao meio ambiente, promoção do esporte, 
cultura e lazer. Além disso, engloba as experiências de
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trabalho voluntário, pelas quais cidadãos exprimem sua 
solidariedade através da doação de tempo, trabalho e 
talento para causas sociais. Mais recentemente temos 
observado o fenômeno crescente da filantropia empresa
rial, pela qual as empresas concretizam sua responsabili
dade social e 0 seu compromisso com melhorias nas 
comunidades.

Tendo em vista os problemas diagnosticados pelos 
participantes da Interlocução Política do Conselho da 
Comunidade Solidária, a necessidade de fortalecimento 
do Terceiro Setor no Brasil e o aperfeiçoamento das suas 
relações com o Estado foi elaborada a Lei que dispõe 
sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da 
Sociedade C ivil de Caráter Público e que institui o 
Termo de Parceria.

Os participantes chegaram ao consenso de que um dos 
principais objetivos da nova qualificação das organiza
ções do Terceiro Setor seria, além de simplificar os 
procedimentos para o registro, possibilitar o reconheci
mento institucional daquelas entidades de fato sem fins 
lucrativos e efetivamente voltadas para a produção de 
bens e serviços de caráter público ou de interesse geral 
da sociedade.

A Lei visa simplificar o mecanismo de reconhecimen
to institucional das entidades sem fins lucrativos a fim 
de potencializar as relações entre o Estado e a sociedade 
civil. Atualmente, o sistema de qualificação é inadequa
do, seja pela burocratização dos procedimentos, seja 
pelos efeitos vinculantes estabelecidos entre registros e 
incentivos.

A legislação vigente preocupa-se excessivamente com 
o fomecimento de documentos e registros contábeis em 
detrimento do acompanhamento do desempenho da 
entidade e do controle de resultados. Por ser pouco 
precisa ria definição de requisitos para o reconhecimento 
dos títulos, permite uma apreciação discricionária da 
autoridade no ato de qualificação.

Os requisitos para o reconhecimento do Título de 
Utilidade Pública e Certificado de Fins Filantrópicos são 
de difícil acesso e de elevado custo operacional para as 
entidades. A vinculação existente entre a posse de títulos 
e registros e o acesso a determinados incentivos e 
parcerias com o Estado (por exemplo, dedução de 
imposto de renda das doações de pessoas jurídicas, 
acesso a subvenções e convênios, isenção de contribui
ção patronal à seguridade social) impõe barreiras 
burocráticas sucessivas e cumulativas em várias instân
cias govemamentais sem, no entanto, permitir uma base 
de informações segura para estabelecer relações entre as 
entidades e o Estado.

O atual sistema de qualificação não diferencia a 
finalidade social das entidades, tratando de forma 
idêntica entidades de fins mútuos (destinadas a um 
círculo restrito de sócios) daquelas de fins comunitários 
(dirigidas à comunidade de um modo geral). A despeito 
do papel distinto que desempenham, a legislação consi
dera os dois tipos de entidades igualmente aptas a 
receber os mesmos títulos e benefícios por parte do 
Estado tais como isenção da cota patronal da seguridade 
social, subvenções sociais, contratação direta.

Por outro lado, a atual legislação que rege o Terceiro 
Setor não prevê dispositivos de fiscalização suficientes 

. para exercer o controle da utilização dos recursos 
públicos pelas entidades e assegurar que sejam aplicados 
segundo critérios de eficácia, eficiência e transparência.

Tendo em vista esses problemas, os principais objeti
vos da Lei proposta são:

i) classificar e qualificar as organizações do Terceiro 
Setor por meio de critérios simplificados e transparentes, 
possibilitando uma base de informações confiável e 
objetiva que oriente a definição de parceiros e concessão 
de incentivos govemamentais;

ii) implementar mecanismos adequados de responsabi
lização da organização visando garantir que os recursos 
de origem estatal administrados pelas entidades do 
Terceiro Setor de fato sejam destinados a fins públicos;

iii) criar o Termo de Parceria que é um instrumento de 
fomento qúe permite a negociação de objetivos e metas 
entre as partes e também o monitoramento e a avaliação 
dos projetos.

0  grupo de trabalho responsável pela elaboração da 
presente Lei, coordenado pela Casa Civil da Presidência 
da República, entendeu que o melhor meio de imprimir, 
cada vez mais, credibilidade ao Terceiro Setor seria 
mediante uma lei que qualificasse, no universo das 
organizações do Terceiro Setor, o subconjunto das que 
atuam de acordo com os fins públicos. Desse modo, a 
Lei que apresentamos objetiva regular a existência legal 
das entidades daquele subconjunto, ou seja, das organi
zações da sociedade civil de caráter público. Não terão 
acesso ao novo sistema entidades cujas finalidades e 
regime de funcionamento não condizem com a orienta
ção geral que preside o atual esforço de mudança do 
marco legal do Terceiro Setor.

É preciso, ainda, esclarecer que esta Lei não interfere 
no regime atual composto pelos Títulos de Utilidade 
Pública, pelo Certificado de Fins Filantrópicos e pelo 
Registro no Conselho Nacional de Assistência Social. 
Esse regime será mantido e as entidades nele incluídas
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poderão ser qualificadas de acordo com os preceitos da 
presente Lei. Essas entidades regidas pelo regime atual 
poderão acumular as duas qualificações por um prazo de 
dois anos, findo o qual terão que optar por um ou outro 
regime.

Do ponto de vista da agilidade operacional para 
formalização de parcerias, a Interlocução Política do 
Conselho da Comunidade Solidária identificou que os 
contratos e convênios não são considerados adequados 
às especificidades das organizações privadas com fins 
públicos e não apresentam critérios objetivos de identifi
cação, seleção, competição e contratação da melhor 
proposta.

Atualmente, as entidades convenentes são aquelas que 
possuem Registro de Entidade de Assistência Social e 
Título de Utilidade Pública Federal. O problema refere- 
se à ênfase excessiva no controle ex-ante das entidades 
para a obtenção de acesso aos benefícios governamen
tais e formalização de convênios, em detrimento de 
critérios de avaliação de resultados. Além disso, quando 
ocorre a celebração de convênios, as entidades ficam 
sujeitas às mesmas regras gerenciais do setor estatal, 
perdendo a flexibilidade na administração e no uso de 
recursos.

A realização de contrato, por seu tumo, pressupõe 
concorrência por meio de licitação e apesar das possibi
lidades de dispensa estabelecidas em lei, a interpretação 
varia quando se trata da aplicação para as organizações 
do Terceiro Setor. Por outro lado, a competição entre 
setor privado e organizações do Terceiro Setor nos 
processos de licitação gera uma concorrência desigual 
pela estrutura de custos e incentivos diferenciados.

Esta Lei consubstancia, portanto, o consenso aprova
do pelos interlocutores sobre a necessidade de rever a 
legislação relativa a contratos e convênios, visando 
identificar mecanismos mais adequados de relação entre
0 Estado e o Terceiro Setor quando envolvidos recursos 
estatais.

Pelas razões acima apresentadas, o Termo de Parceria 
consiste em um novo instrumento, complementar aos 
instrumentos em vigor, que traduz a relação de parceria 
entre instituições com fins públicos, mas de origem 
diversa (estatal e social) e com natureza diferente 
(pública e privada). Regido pelos princípios da transpa
rência, competição, cooperação e parceria, possibilita a

escolha do parceiro mais adequado do ponto de vista 
técnico, de maior relevância sob o ponto de vista de 
serviços prestados à sociedade.

0  Termo de Parceria éum instrumento de fomento 
que permite, por um lado, a negociação de objetivos e 
metas entre as partes e, por outro, o monitoramento e a 
avaliação dos projetos, possibilitando maior transparên
cia dos produtos e resultados efetivamente alcançados 
pelas entidades. Enquanto instrumento de gestão, aponta 
para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, 
maior eficiência e flexibilidade do controle administrati
vo e na aplicação dos recursos públicos, viabiliza a 
melhoria dos sistemas de gerenciamento, quer no âmbito 
da administração pública, quer na esfera das organiza
ções da sociedade civil.

À maior autonomia gerencial das organizações 
viabilizada pelo Termo de Parceria, corresponde o 
compromisso do Estado para flexibilizar os controles 
burocráticos das atividades-meio. Desse modo, em lugar 
do controle burocrático apriorístico e de uma cultura 
impeditiva para o uso de recursos, realiza-se a avaliação 
de desempenho global do projeto em relação aos benefí
cios direcionados para a população-alvo, por meio de 
mecanismos de fiscalização e responsabilização previs
tos na presente Lei. Em suma, a criação do Termo de 
Parceria imprime maior agilidade gerencial aos projetos 
e gera condições para a realização do controle dos 
resultados, com garantias para que os recursos estatais 
sejam utilizados de acordo com os fins públicos.

Por fim, vale ressaltar que esla Lei representa um 
ponto de inflexão importante na relação entre as organi
zações do Terceiro Setor e o Estado, avançando na 
direção da ampliação da esfera pública no Brasil.

Respeitosamente,

Clóvis de Barros Carvalho
Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
Pedro Malan
Ministro de Estado da Fazenda
Waldeck Ornelas
Ministro de Estado da Previdência
Renan Calheiros
Ministro de Estado da Justiça
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P r o j e t o  d e  L e i  e n v i a d o  

a o  C o n g r e s s o

PROJETO DE LE I

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Socie
dade Civil de Caráter Público, institui e disciplina o Termo 
de Parceria, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE C IV IL  DE CARÁTER PÚBLICO

A rt. r .  P o d em  q u a lif ic a r-se  c o m o  O rg a n iz a ç õ e s  da S o c ie 

d ade C iv il de C a rá te r  P ú b lic o  as p esso a s ju r íd ic a s  d e d ire ito  

p riv ad o , sem  fin s  lu cra tiv o s, d esd e q u e  os re s p e c tiv o s  o b je t i 

vos s o c ia is  e n o rm as esta tu tárias  a tend am  aos re q u is ito s  in s ti

tu íd os p o r es ta  L e i.

§ 1° P ara  o s  e fe ito s  desta  L e i,  c o n sid e ra -se  sem  fin s lu cra 

tiv o s a p e sso a  ju r íd ic a  de d ire ito  p riv ad o qu e nao  d istrib u i, 
en tre o s  seu s só c io s  ou a sso c ia d o s , c o n se lh e iro s , d ire to res  ou 

d oad o res, ev en tu a is  e x c e d e n te s  o p e ra c io n a is , bru tos ou líq u i

dos, d iv id en d o s, b o n if ic a ç õ e s , p a rtic ip a çõ e s  ou p a rce la s  do seu  

p atrim ô n io , a u ferid o s m ed ian te  o e x e r c íc io  de suas a tiv id ad es, 

e  qu e o s  a p lica  in te g ra lm e n te  na c o n s e c u ç ã o  do re sp e c tiv o  o b 

je to  so c ia l.

§ 2° A  ou to rg a  da q u a lif ic a ç ã o  p re v is ta  n e ste  a rtig o  é  ato 
v incu lado ao cu m p rim ento  dos requ isitos instituídos por esta  L e i.

A rt. 2° N ã o  são  p a ss ív e is  de q u a lif ic a ç ã o  co m o  O rg a n iz a 
ç õ e s  da S o c ie d a d e  C iv il de C a rá te r  P ú b lico :

I - as so c ie d a d e s  c o m e r c ia is ;

II  - os s in d ica to s , as a ss o c ia ç õ e s  de c la s s e  ou de re p resen ta 
ç ã o  de c a te g o ria  p ro fis s io n a l;

I I I  - as in s titu içõ e s  re lig io sa s  ou v o ltad as p ara  a d isse m in a 
ç ã o  d e c r e d o s ,  c u l t o s ,  p r á t ic a s  e  v i s õ e s  d e v o c io n a is  e 
c o n fe ss io n a is ;

IV  - as o rg a n iz a çõ e s  p artid árias e  assem elh a d a s, in c lu s iv e  
su as fu n d a çõ e s ;

V  - as en tid ad es de b e n e fíc io  m útu o d estin ad as a p ro p o rc i
on ar bens ou s e r v iç o s  a um c írc u lo  restr ito  de a sso c ia d o s  ou 
só c io s ; .

V I  - os p lan o s de saú d e e  a ss e m e lh a d o s ;

V I I  - as in s titu içõ e s  h o sp ita la re s  p riv ad as não g ratu itas e 
su as m an ten ed o ras;

V I I I  - as e s c o la s  p riv ad as d e d ica d a s ao  en sin o  fo rm al não 
g ratu ito  e  su as m a n ten ed o ra s.

I X  - as co o p e ra tiv a s  de q u a lq u e r tip o  ou g ê n e ro ;

X  - as fu n d a çõ e s  p ú b lica s ;

X I  - as fu n d a çõ es ou a s s o c ia ç õ e s  de d ire ito  p rivad o criad as 
p or ó rg ão  p ú b lico  ou p o r fu n d a çõ e s  p ú b iica s .

A rt. 3° A  q u a lif ic a ç ã o  in stitu íd a  p o r e s ta  L e i so m en te  será  

c o n fe r id a  às p esso a s ju r íd ic a s  d e  d ire ito  p riv ad o , sem  fin s lu

cra tiv o s , c u jo  o b je to  so c ia l s e ja  d e d ica d o  à re a liz a çã o  de p elo  
m en o s u m a das seg u in tes  a tiv id a d es :

I  - a ss is tê n c ia  s o c ia l;

I I  - p ro m o çã o  da cu ltura, d e fe s a  e  co n se rv a çã o  do p atrim ônio  
h is tó r ic o  e  a r tís tic o ;

I I I  -  p ro m o çã o  g ra tu ita  da e d u c a ç ã o ;

rV  - p ro m o çã o  g ra tu ita  da sa ú d e ;

V  - p ro m o çã o  d a se g u ra n ç a  a lim e n ta r  e  n u tric io n a l;

V I  - d e fe sa , p re se rv a çã o  e  c o n se rv a ç ã o  d o  m e io  a m b ien te  e 
p io m o ç ã o  do d e se n v o lv im e n to  su sten tá v e l;

V I I  - p ro m o çã o  do v o lu n ta ria d o ;

V I I I  - p ro m o çã o  do d e se n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o  e so c ia l e 
co m b a te  à p o b reza ;

I X  - e x p e r im e n ta ç ã o  de n o v o s  m o d e lo s  s ó c io -p r o d u tiv o s  
e de s is te m a s  a lte r n a t iv o s  d e  p ro d u ç ã o , c o m é r c io ,  e m p re g o  
e  c r é d ito ;

X  - d e fe s a  e  p ro m o çã o  de d ire ito s  e s ta b e le c id o s  e  co n stru 
ç ã o  de n o v o s d ire ito s , in c lu s iv e  os c o le t iv o s , d ifu so s  e  e m e r
g e n te s ;

X I  - p ro m o çã o  da é tic a , d a paz, da c id a d a n ia , da d em o cra 
c ia  e  de ou tros v a lo res  u n iv e rsa is ;
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X I I  - estu d o s e  p e s q u isa s , d e se n v o lv im e n to  de te cn o lo g ia s  
a lte rn a tiv a s, p ro d u çã o  e  d iv u lg a ç ã o  de in fo rm a çõ e s  e c o n h e c i
m en to s té c n ic o s  e  c ie n t íf ic o s  q u e  d igam  re sp e ito  às ativ id ad es 
m en cio n a d a s n e ste  a rtig o ;

X I I I  - a s s is tê n c ia  ju d ic iá r ia  e  p ro te çã o  ju r íd ic a  g ratu ita .

P a rá g ra fo  ú n ico . P a ra  o s  fín s  d este  artig o , a  d e d ic a ç ã o  às 
a tiv id a d es n e le  p re v is ta s  c o n f ig u ra -s e  m e d ia n te  a  e x e c u ç ã o  
d ireta  d e  p ro je to s , p ro g ra m a s, p la n o s e  a çõ e s  co rre la ta s , por 
m e io  da d o a ç ã o  de re c u rs o s  f ís ic o s , hu m anos e  f in a n c e iro s , e 
p e la  p re s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  in te rm e d iá rio s  de a p o io  a ou tras 
o rg a n iz a çõ e s  sem  fin s  lu cra tiv o s  e  a órg ãos do se to r  p ú b lico  
qu e atuem  em  á reas a fin s .

A rt. 4 °  A ten d id o  a o  d isp o sto  no artig o  a n terio r, e x ig e -s e  
aind a, p ara  q u a lif ic a re m -s e  c o m o  O rg a n iz a ç õ e s  da S o c ie d a d e  
C iv il de C a rá te r  P ú b lic o , q u e  as p e sso a s  ju r íd ic a s  in teressa d a s 
se ja m  reg id a s p o r e s ta tu to s , c u ja s  no rm as e x p re ssa m e n te  d is
po nh am  so b re ;

I  - a o b s e r v â n c ia  d o s p r in c íp io s  d a im p e s s o a lid a d e , da 
p u b lic id a d a d e , da e c o n o m ic id a d e  e  da m o ra lid ad e ;

II  - a a d o çã o  de p rá tica s  de g e stã o  a d m in istra tiv a , n e c e s s á 
rias e  su fic ie n te s  a c o ib ir  a o b te n çã o , de fo rm a  ind iv id u al ou 
c o le tiv a , de b e n e fíc io s  ou v an tag en s p e sso a is , em  d e co rrê n c ia  
da p a rtic ip a çã o  no re sp e c tiv o  p ro c e ss o  d e c is ó r io ;

I I I  - a c o n s titu iç ã o  de c o n se lh o  fis c a l ou órg ão  eq u iv a le n te , 
d otad o de c o m p e tê n c ia  p ara o p in ar so b re  o s  re la tó rio s  de d e
s e m p e n h o  f in a n c e i r o  e  c o n t á b i l ,  e  s o b r e  a s  o p e r a ç õ e s  
p atrim o n ia is  re a liz a d a s , em itin d o  p a re ce re s  p ara  os o rg a n is
m os su p erio res  da en tid ad e;

I V  - a p re v isã o  d e qu e , em  ca so  de d is so lu çã o  d a  en tid ad e, o 
re s p e c tiv o  p a trim ô n io  h 'quido se rá  tran sferid o  a ou tra  p e sso a  
ju r íd ic a  q u a lif ic a d a  nos te rm o s d e sta  L e i;

V  - a p re v is ã o  de qu e, na h ip ó te se  de a p e s so a  ju r íd ic a  p er
der a q u a lif ic a ç ã o  in stitu íd a  p or es ta  L e i,  o re sp e c tiv o  a ce rv o  
p atrim o n ia l, ad quirid o  co m  re c u rso s  p ú b lico s  d u ran te o  p e r ío 
d o  em  q u e  perdurou a q u e la  q u a lif ic a ç ã o , será  d estin ad o  a o u 
tra O rg a n iz a ç ã o  da S o c ie d a d e  C iv il de C a rá te r  P ú b lic o ;

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os di
retores da entidade que respondam pela respectiva gestão exe
cutiva, e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pclo 
mercado, na região correspondente à sua área de atuação;

V II  - as no rm as de p re sta çã o  de co n ta s  a serem  o b serv ad as 
p ela  en tid ad e, qu e d eterm in arão , n o  m ín im o ;

a) a o b se rv â n c ia  d os p ro ced im en to s co n tá b e is  e x ig id o s  p elo  
reg u la m en to  do im p o sto  de ren d a;

b) quc se dê publicidade, no encerramento do exercício fis
cal, ao relatório de atividades e aos documentos contábeis da 
entidade, colocando-os à disposição para exame de qualquer 
cidadão;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores exter
nos independentes se for o caso, sobre a totalidade de suas 
contas, conforme previsto em regulamento.

A rt. 5 “ C u m p rid o s os re q u is ito s  d os a rtig o s  3 °  e 4 ^  a p e s

so a  ju r íd ic a  de d ire ito  p riv a d o  sem  fm s  lu cra tiv o s , in teressa d a  
em  o b te r  a q u a lif ic a ç ã o  in s titu íd a  p o r e s ta  L e i, d e v e rá  fo rm u 
lar req u erim en to  e s c r ito  a o  M in is té r io  d a  lu s t iç a , in stru íd o  por 
có p ia  au ten tica d a  d os se g u in te s  d o cu m e n to s ;

I  - E sta tu to  re g is tra d o  e m  C a r tó r io .

I I  - A ta  de e le iç ã o  de su a  atu al d ire to ria .

I I I  - B a la n ç o  p a tr im o n ia l e  d e m o n stra tiv o  d os resu ltad o s 
f in a n c e ir o s  d os ú ltim o s d o is  e x e r c íc io s .

IV  - D e c la r a ç ã o  d e  is e n ç ã o  d o  Im p o sto  de R e n d a  d os ú lti
m o s d o is  e x e r c íc io s . I

V  - In s c r iç ã o  n o C a d a stro  G e ra l de C o n trib u in te s .

A rt. 6° R e c e b id o  o re q u e r im e n to  p re v is to  no artig o  a n te r i
or, 0 M in is té r io  d a  Ju s t iç a , n o  p ra z o  d e  trin ta  d ia s , d ec id irá  o  
co rresp o n d en te  p ed id o , d e fe r in d o -o  ou n ão .

§ 1° N o  c a s o  de d e fe r im e n to , o  M in is té r io  da Ju s t iç a  e m iti
rá, no p razo  de q u in z e  d ia s  d a  d ata  d a  co rrep o n d en te  d e c is ã o , 
c e r tif ic a d o  de q u a lif ic a ç ã o  d a  re q u e re n te  c o m o  O rg a n iz a ç ã o  
da S o c ie d a d e  C iv il de C a rá te r  P ú b lic o .

§ 2 “ In d e fe rid o  o p ed id o , o M in is té r io  da Ju s t iç a  d ará c iê n 
c ia  da d e c is ã o , m ed ian te  p u b lic a ç ã o  no D iá rio  O fic ia l .

§3" O  p e d id o  d e  q u a l i f i c a ç ã o  s o m e n te  s e r á  in d e fe r id o  
q u a n d o :

I - a req u eren te  en q u a d ra r-se  n a s ’h ip ó te se s  p re v is ta s  no ar
tig o  2 °  d esta  L e i.

I I  - A  req u eren te  n ão  a te n d e r a o s  re q u is ito s  d e sc r ito s  nos
a rtig o s 3” e  4 “ d esta  L e i;  I

I I I  - a d o cu m e n ta çã o  ap re sen ta d a  e s t iv e r  in co m p le ta .

A rt. T  P e rd e -se  a q u a lif ic a ç ã o  d e|O rganização da S o c ie d a 
de C iv il de C a rá te r  P ú b lic o  a p ed id o  ou  m ed ia n te  d e c is ã o  p ro
ferid a  em  p ro ce sso  a d m in istra tiv o , no qu al se rá  asseg u rad a  a 
am p la  d e fe s a  e  o co n tra d itó r io . I

A rt. 8° V ed ad o o a n o n im a to , e  d esd e  q u e  am p arad o  por 
fu n dad as e v id ê n c ia s  de erro  ou frau d e, q u a lq u er c id a d ã o  é  parte 
le g ítim a  para d em an dar, ju n to  à s  au to rid ad es c o m p e te n te s , a 
in s ta u ra çã o  de p ro c e ss o  a d m in istra tiy o  de p erda da q u a lif ic a 
ç ã o  in stitu íd a  p or e s ta  L e i.  ,.

CAPÍTULO I I  

DO TERMO DE PARCERIA

A rt. 9 °  F ic a  in stitu íd o  o T e rm o  de P a rc e r ia , a ss im  co n s id e 
rado o  in stru m en to  p a ss ív e l de ser firm a d o  en tre  o  P o d er P ú 
b lic o  e  as en tid ad es q u a lif ic a d a s  c o m o  O rg a n iz a ç õ e s  da S o c ie 
dade C iv il de C a rá te r  P ú b lic o , d e stin a d o  à fo rm a ç ã o  de v ín cu 
lo  de c o o p e r a ç ã o  en tre  as p artes , paral o fo m en to  e  a e x e c u ç ã o  
d ireta  d as a tiv id ad es de in te re s se  p ú b lic o  p re v is ta s  no art. 3° 
d esta  L e i.

A rt. 10 . O  T e rm o  de P a rc e r ia  f irm a d o  de co m u m  aco rd o  
en trc  o P o d er P ú b lic o  e  a s  O rg a n iz a ç õ e s  d a  S o c ie d a d e  C iv il de 
C a rá te r  P ú b lic o  d iscrim in a rá  d ire ito s , resp o n sa b ilid a d es e  o b r i
g a çõ e s  das p artes s ig n a tá ria s . I
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P a r á g r a fo  ú n ic o . S ã o  c lá u s u la s  e s s e n c ia is  d o  T e rm o  de 

P a r c e r ia :

I - á d o  o b je to , qu e co n te rá  a e s p e c if ic a ç ã o  d o  p ro g ram a de 

tra b a lh o  p ro p o sto  p e la  O rg a n iz a ç ã o  da S o c ie d a d e  C iv il d e 

C a rá te r  P ú b lic o ;

II  - a de e s tip u la ç ã o  d as m e ta s  e  d os resu ltad o s a serem  
a tin g id o s e os re s p e c tiv o s  p razo s de e x e c u ç ã o  ou cro n o g ra m a ,

II I  - a de p re v isã o  e x p r e s s a  d os c r ité r io s  o b je tiv o s  de a v a li

a çã o  de d esem p en h o  a serem  u tilizad o s , m ed ian te  in d icad o res 

d e q u alid ad e e  p ro d u tiv id ad e;

IV  - a de estip u la çã o  d os lim ite s  e  c r ité r io s  p ara  d esp esa  

co m  re m u n e ra çã o  e v an tag en s de q u a lq u er natu reza a serem  

p erceb id a s p e lo s  d ire to res  e  em p reg ad o s das O rg a n iz a ç õ e s  da 

S o c ie d a d e  C iv il  de C a r á te r  P ú b l ic o ,  no e x e r c íc io  d e  su as 

fu n ç õ e s ;

V  - A  qu e e s la b e le c e  as o b r ig a ç õ e s  d a  S o c ie d a d e  C iv il de 

C a rá te r  P ú b lic o , e n lre  as q u a is a de ap resen tar ao  P o d er P ú b li

c o , ao  té rm in o  de ca d a  e x e r c íc io , re la tó rio  re la tiv o  à e x e c u ç ã o  

do o b je to  do T erm o  de P a rc e r ia , co n ten d o  co m p a ra tiv o  e s p e c í

f ic o  das m etas p ro p ostas co m  os resu ltad o s a lca n ç a d o s , a c o m 

p anhad o de p re sta çã o  de c o n ta s .

A rt. 11. A  e x e c u ç ã o  d o  o b je to  do T é rm o  de P a rce ria  será  

aco m p an h ad a  e f is c a liz a d a  p o r órg ão  do P od er P ú b lic o  da área  

de a tu a çã o  co rre sp o n d e n te  à a tiv id ad e fom entad a.

§ 1° O s resu ltad o s a lin g id o s co m  a e x e c u ç ã o  d o  T erm o  de 

P a rc c r ia  d ev erã o  ser a n a lisa d o s  p or c o m is s ã o  de a v a lia ç ã o , 

in d icad a  p ela  au to rid ad e co m p eten te .

§ 2° A  c o m iss ã o  e n ca m in h a rá  à autoridad e co m p e te n te  re 

la tó rio  c o n c lu s iv o  so bre  a a v a lia çã o  proced id a.

A rt. 12 . O s resp o n sá v e is  p e la  f is c a liz a ç ã o  do T e rm o  dc P a r

ce r ia , a o  to m arem  c o n h e c im e n to  de q u a lq u er irreg u larid ad e 
ou ile g a lid a d e  na u tiliz a ç ã o  de re c u rso s  ou b e n s de o rig em  

p ú b lica  p e la  o rg a n iz a çã o  p a rce ira , d arão  c iê n c ia  ao  T rib u n al 

d c C o n la s , so b  p ena de resp o n sa b ilid a d e  so lid ária .

A rt. 13 . S e m  p re ju íz o  da m ed id a a qu e sc  re fe re  o artig o  

anterior, qu and o assim  e x ig ir  a g rav id ad e d os fatos ou o in te 

re sse  p ú b lico , hav end o in d íc io s  fu n dad os de m a lv e rsa çã o  de 

b e n s ou re c u rso s  de o r ig e m  p ú b lica , os resp o n sá v e is  p e la  f is 

c a liz a ç ã o  rep resen ta rã o  a o  M in is té r io  P ú b lico , à A d v o c a c ia -  

G era l da U n iã o  ou à P ro cu ra d o ria  da en tid ad e, para que re 

q u eira  ao ju íz o  co m p e te n te  a d e cre ta çã o  da in d isp o n ib ilid ad e 

dos b ens da en tid ad e e  o seq ü estro  d os b ens dos seu s d ir ig e n 

tes, bem  c o m o  de ag en te  p ú b lico  ou te rce iro , qu e p ossam  ler 
e n r iq u e c id o  i l ic i ta m e n te  ou c a u s a d o  d a n o  ao p a tr im ô n io  
p ú b lic o .

§ 1° O  p ed id o  de seq ü estro  será  p ro cessa d o  de a co rd o  co m  

o d isp o sto  n o s a rtig o s 8 2 2  e  8 2 5  do C ó d ig o  de P ro c c s s o  C iv il.

e x a m e  e  o b lo q u e io  de b e n s , c o n ta s  b a n c á r ia s  e  a p lic a ç õ e s  

m an tid as p e lo  d em an d ad o  no p a ís  e  n o  e x te rio r , nos term o s da 

le i e  d os tratados in te rn a c io n a is .

§ 3 “ A té  o té rm in o  d a  a çã o , o P o d e r P ú b lic o  p e rm a n ecerá  

c o m o  d ep o sitário  e  g e s to r  d o s b e n s e  v a lo res  seq ü estra d o s ou 

in d isp o n ív e is  e v e la rá  p e la  co n tin u id a d e  das a tiv id ad es so c ia is  

da o rg a n iz a çã o  p a rce ira .

A rt. 14 , A  o r g a n iz a ç ã o  p a r c e ir a  fa r á  p u b lica r , no p razo  

m á x im ó  de trin ta  d ias , c o n la d o s  d a a ss in a tu ra  d o  T erm o  de 

P a rce ria , reg u la m en to  p ró p rio  co n te n d o  o s p ro ce d im e n to s  que 

ad otará  p ara  a co n tra ta çã o  de o b ra s  e  se r v iç o s , bem  c o m o  para 

c o m p r a s  c o m  e m p re g o  de r c c u r s o s  p r o v e n ie n te s  do P o d e r  

P ú b lic o ,

A rt. 1 5 . C aso  a o rg a n iz a çã o  a d q u ira  bem  im ó v el co m  re

cu rso s p ro v en ien te s  d a  c e le b r a ç ã o  d o  T e rm o  de P a rce ria , es te  

se rá  g rav ad o  co m  c lá u s u la  de in a lie n a b ilid a d e , sa lv o  co m  a 

a n u ên c ia  do órg ão  p ú b lico  p a rc e iro .

CAPITULO I i r  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

A n . 16, A p lic a m -se  às O rg a n iz a ç õ e s  da S o c ie d a d e  C iv il de 

C a rá le r  P ú b lico  as n o rm as re la tiv a s  a o  se r v iç o  vo lu n tário , in s

titu íd as p e la  L ei n“ 9 .6 0 8 ,  de 18 de fe v e re iro  de 1 9 9 8 .

A rt. 17. É  ved ado à s  e n tid ad es q u a lif ic a d a s  c o m o  O rg a n i

z a çõ e s  da S o c ie d a d e  C iv il de C a rá te r  P ú b lic o  a p a rtic ip a çã o  

em  cam p an h as de c a rá te r  p o lític o -p a r tid á r io  ou e le ito ra is , sob  

q u a isq u er m eio s ou fo rm a s.

A rt. 18 . O  M in is té r io  d a Ju s t iç a  p e rm itirá  liv re  a ce sso  pú

b lic o  a tod as as in fo rm a ç õ e s  p e rtin e n te s  às O rg a n iz a ç õ e s  da 

S o c ie d a d e  C iv il de C a rá te r  P ú b lic o .

A rt. 19 , A s  p e sso a s  ju r íd ic a s  de d ire ito  p riv ad o sem  fin s 
lu cra tiv o s, q u a lif ica d a s  co m  b a se  e m  o u tros d ip lo m as leg ais , 

p o d erão  q u a lif ic a r -se  c o m o  O rg a n iz a ç õ e s  da S o c ic d a d e  C iv il 

de C a rá te r  P ú b lic o , d esd e  q u e  a te n d id o s  ao s re q u is ito s  para 

tanto  e x ig id o s , se n d o -lh e s  a sse g u ra d a  a m a n u te n çã o  s im u ltâ 

nea d e ssa s  q u a lif ic a ç õ e s , a té  d o is  a n o s  co n ta d o s  da' dàta de 

v ig ê n c ia  d esta  L e i.

§ 1° F in d o  o p razo  de d o is  a n o s , a p e s so a  ju r íd ic a  in te re ssa 

d a  em  m an ter a q u a lif ic a ç ã o  p re v is ta  n e sta  L e i d ev erá  p o r e la  

optar, fa to  q u c  im p lica rá  a re n ú n c ia  a u to m á tic a  de su as q u a li
f ic a ç õ e s  a n terio res.

§ 2 ” C a s o  não s e ja  fe ita  a o p çã o  p re v is ta  no p arág rafo  an te

rior, a p e sso a  ju r íd ic a  p erd erá , a u to m a tica m e n te , a q u a lif ic a 
çã o  o b tid a  nos lerm os d esta  L e i. '

A rt. 2 0 . O  P od er E x e c u t iv o  re g u la m e n ta rá  e s la  L e i no p ra

zo d c trinta d ias.

§ 2° Q u an d o  f o r o  c a so , o p ed id o  in clu irá  a in v e s tig a çã o , o A rt. 2 1 . E s ta  L e i en tra  e m  v ig o r na d ata  da su a  p u b lica ça o .


